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 MUNICÍPIO DE TÁBUA

Aviso n.º 1717/2014

Quinta Alteração do Plano Diretor Municipal de Tábua
Mário de Almeida Loureiro, Presidente da Câmara Municipal de 

Tábua, torna público, para efeitos disposto na alínea d) do n.º 4 do ar-
tigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, com a redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, e para efeitos 
de eficácia, que a Assembleia Municipal de Tábua, na sua reunião or-
dinária de 23 de dezembro de 2013, deliberou, sob proposta da Câmara 
Municipal datada de 8 de novembro de 2013, aprovar a 5.ª alteração do 
Plano Diretor Municipal de Tábua.

A alteração ao Plano Diretor Municipal, que a seguir se publica, incide 
apenas sobre a respetiva planta de ordenamento.

17 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara, Mário de Almeida 
Loureiro.

Deliberação da Assembleia Municipal tomada na sessão 
ordinária de 23 de dezembro de 2013

19 — 5.ª alteração ao Plano Diretor Municipal de Tábua — Relatório 
dos resultados da discussão pública /aprovação:

Presente o Processo referente à Proposta da 5.ª Alteração ao Plano 
Diretor Municipal de Tábua, bem como a versão final da Proposta de 
Alteração, acompanhado da Deliberação n.º 63, da Ata da Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de 08 de novembro p. p., documentos 
que se dão por reproduzidos.

É igualmente presente o Parecer Final da CCDRC, nos termos do 
artigo 78.º do RJIGT, datado de 16 de dezembro de 2013.

Apreciado o assunto e prestados os devidos esclarecimentos, a Assem-
bleia Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 5.ª alteração do 
Plano Diretor Municipal de Tábua, em termos materiais e documentais, 
conforme as disposições legais e regulamentares vigentes.

A presente deliberação foi aprovada em minuta quanto a esta parte, 
para a produção de efeitos imediatos, nos termos do disposto no ar-
tigo 57.º, n.º 3, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

O Presidente da Assembleia Municipal, Dr. Alfredo Laranjeira Ro-
drigues de Areia.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
21868 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_21868_1.jpg
21868 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_21868_2.jpg

607568636 

 MUNICÍPIO DE TRANCOSO

Aviso n.º 1718/2014

Alteração do Plano de Pormenor de Salvaguarda
do Centro Histórico de Trancoso

Torna -se público que a Câmara Municipal de Trancoso, em sua reunião 
ordinária de 8 de janeiro de 2014, nos termos do disposto no artigo 74.º, 
n.os 1 e 2 do artigo 77.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 93.º e artigo 148.º 
do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de setembro, com a redação conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 46/2009 de 20 de fevereiro, deliberou proceder 
à alteração do artigo 22.º do Plano de Pormenor de Salvaguarda do 
Centro Histórico de Trancoso, tendo aprovado os termos de referência 
que fundamentam a sua oportunidade, o prazo de dois meses para a 
sua elaboração e a não qualificação da alteração do Plano a Avaliação 
Ambiental.

Na sequência desta deliberação, a Câmara Municipal, fixa um pe-
ríodo de participação preventiva de 15 dias a contar da publicação do 
respetivo Aviso no Diário da República, durante o qual todos os inte-
ressados devem apresentar as reclamações, sugestões e ou observações 
que considerem úteis no âmbito do respetivo procedimento de elabo-
ração da alteração. Esta participação deve ser formalizada por escrito, 
através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
de Trancoso, para a morada do município ou para o endereço eletrónico 
geral@cm -trancoso.pt.

23 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Amílcar 
José Nunes Salvador.

207564415 

 MUNICÍPIO DA VIDIGUEIRA

Edital (extrato) n.º 95/2014
Manuel Luís da Rosa Narra, Presidente da Câmara Municipal de 

Vidigueira, torna público que, por deliberação tomada em reunião ordi-
nária da Câmara Municipal de Vidigueira realizada em 11 de dezembro 
de 2013 e aprovação da Assembleia Municipal em sessão ordinária de 
20 de dezembro de 2013, depois de ter sido submetido a apreciação 
pública, foi aprovado o Regulamento de Ocupação do Espaço Público e 
de Publicidade do Município de Vidigueira, o qual está disponível para 
consulta no edifício dos Paços do Concelho, no edifício de Arquivo e 
Serviços e no sítio da internet www.cm -vidigueira.pt.

O referido regulamento entrará em vigor 15 dias após a data da pu-
blicação do presente edital no Diário da República.

Para constar se lavrou o presente Edital e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, Francisco José Caipirra Covas, Chefe da Divisão de Adminis-
tração Municipal, o subscrevo.

6 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Luís da Rosa Narra.

307557822 

 MUNICÍPIO DE VILA POUCA DE AGUIAR

Aviso n.º 1719/2014
Para os devidos efeitos se torna público que, por despachos do Pre-

sidente da Câmara Municipal datados de 2013.10.21 e 2014.01.14, foi 
reconhecido o direito a alteração de posicionamento remuneratório 
na categoria de origem do trabalhador Manuel Isildo Fernandes Silva 
Ramos por cessação da comissão de serviço no gabinete de apoio ao 
Presidente da Câmara Municipal e de Maria da Glória Teixeira Lemos 
Miranda por cessação da comissão de serviço no gabinete de apoio à 
vereação da Câmara Municipal, face ao disposto no artigo 47.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008 de 31 
dezembro, Lei n.º 3 -B/2010 de 28 abril, Lei n.º 34/2010 de 02 setembro, 
Lei n.º 55 -A/2010 de 31 de dezembro, Lei n.º 64 -B/2011 de 30 de de-
zembro, Lei n.º 66/2012, de 31 de dezembro, Lei n.º 66 -B/2012 de 31 de 
dezembro e Decreto -Lei n.º 47/2013 de 05 de abril, adaptada à administra-
ção autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009 de 03 de setembro, alterado 
pela Lei n.º 3 -B/2010 de 28 abril e Lei n.º 66/2012 de 31 de dezembro. A 
alteração efetua -se para a 2.ª posição remuneratória, nível 17, da carreira 
de Assistente Técnico e categoria de Coordenador Técnico.

15 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. An-
tónio Alberto Pires Aguiar Machado.

307541776 

 MUNICÍPIO DE VILA VERDE

Aviso (extrato) n.º 1720/2014
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por despacho do signatá-

rio, datado de 23 de dezembro 2013, foi autorizado o pedido de regresso da 
situação de licença sem vencimento de longa duração, ao abrigo do n.º 5, do 
artigo 235.º do RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
do trabalhador Luís Filipe da Silva Araújo Pereira, com a carreira/catego-
ria de Assistente Operacional, vencimento mensal ilíquido de 485,00 €, 
correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao nível remuneratório 1, 
com efeitos a partir do dia 26 de dezembro de 2013 (inclusive).

7 de janeiro de 2014. — O Vereador da Qualidade, Ordenamento e 
Gestão do Território, com competência delegada por despacho do pre-
sidente da Câmara Municipal, de 23 de outubro de 2013, Dr. Manuel 
de Oliveira Lopes.

307529018 

 Aviso (extrato) n.º 1721/2014
Para os efeitos previstos na al. b), n.º 1, artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, na sua redação atual, torna -se público que, por de-
liberação da Câmara, datada de 02 de dezembro 2013, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria entre órgãos, 
da técnica superior (área de Relações Internacionais) Delfina Esteves 
Caldas Dias Correia Mendonça, trabalhadora em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado do mapa 
de pessoal do Município de Melgaço, para o exercício de funções em 
lugar idêntico do mapa de pessoal do Município de Vila Verde, com 
início a 23 de dezembro de 2013 (inclusive), ao abrigo do disposto nos 
artigos 59.º e seguintes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na 
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sua redação atual, adaptado às autarquias locais através do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro.

Pelo exercício das funções é remunerada pelo posicionamento de-
tido na carreira/categoria de origem, vencimento mensal ilíquido de 
1.579,09€, correspondente à posição remuneratória entre a 3.ª e a 4.ª e 
ao nível remuneratório entre o 19 e 23.

7 de janeiro de 2014. — O Vereador da Qualidade, Ordenamento e Ges-
tão do Território, com competência delegada por despacho do Presidente 
da Câmara Municipal, de 23.10.2013, Dr. Manuel de Oliveira Lopes.

307528954 

 Aviso (extrato) n.º 1722/2014
Para os devidos efeitos se torna público que, no uso da competência 

conferida pela alínea a) do n.º 2, do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, por despacho do signatário, datado de 12 de dezembro de 
2013, foi deferida a cessação da comissão de serviço, solicitada ao abrigo 
da alínea i), do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, do Eng. José Manuel 
Bezerra da Silva Barbosa, no cargo de Chefe da Divisão de Ordenamento 
do Território, com efeitos a partir de vinte e três de dezembro (inclusive).

7 de janeiro de 2014. — O Vereador da Qualidade, Ordenamento 
e Gestão do Território, com competência delegada por despacho do 
Presidente da Câmara Municipal de 23 de outubro de 2013, Manuel de 
Oliveira Lopes, Dr.

307528832 

 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA

Declaração n.º 23/2014

Correções materiais do Plano Diretor Municipal
de Vila Viçosa — Revisão

Manuel João Fontainhas Condenado, Presidente da Câmara Municipal 
de Vila Viçosa, declara, nos termos do n.º 2 do artigo 97.º -A do Decreto -Lei 
n.º 380/99 de 22 de setembro, na redação do Decreto -Lei n.º 46/2009 de 
20 de fevereiro, que esta câmara municipal em reunião ordinária de 25 de 
outubro de 2013, aprovou as correções materiais ao Plano Diretor Municipal 
de Vila Viçosa (Revisão) publicada na 1.ª série n.º 241 de 15 de dezembro 
de 2008, tendo como base a deteção de quatro erros de representação gráfica 
corrigidos, quanto ao desenho 01 — Planta de Ordenamento (Concelho) na 
área C3 (Zona do Paraíso que não se encontra em REN), com a marcação 
classificada de “Albufeiras, leitos” quando deveria constar “Espaço Florestal” 
e ao desenho 6.2 — Planta de Condicionantes RAN e REN que representa a 
área C3 como “área de exclusão” na carta da REN, embora a mesma área na 
Planta de Condicionantes da Revisão do PDM continuasse a ser representada 
como área da REN. Foram ainda transpostas para o desenho 6.2 — Planta 
Condicionantes RAN e REN as áreas de inclusão n.º 4 e n.º 5 constantes 
da Carta de REN (proposta de exclusão/ inclusão) de novembro de 2005.

Mais declara, nos termos da mesma norma legal, que na mesma 
reunião ordinária foi aprovado alterar o artigo 21.º do regulamento do 
PDM (Revisão) por erro de escrita, como segue:

onde se lê “Nas situações previstas no n.º 4 do artigo anterior…” 
deverá ler -se “Nas situações previstas no n.º 3 do artigo anterior…”.

Declara ainda, que a Assembleia Municipal em reunião de 21 de no-
vembro de 2013 tomou conhecimento da supra referida deliberação.

22 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
João Fontainhas Condenado, Prof.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
“21884” “http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_21884_1.jpg”
“21885” “http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_21885_2.jpg”

607573528 

sou a prever competências de licenciamento de atividades até então 
cometidas ao município.

Assim, Isaura da Conceição Cascalho Serra Barreiros, presidente da 
junta de freguesia de Arraiolos, torna público que foi deliberado em 
reunião de junta de freguesia no dia 17 de dezembro de 2013 submeter 
a discussão pública, por um período de trinta dias a contar da data da 
publicação no Diário da República do presente aviso, o projeto de 
regulamento de licenciamento de atividades diversas.

Mais faz saber que, nos termos e para os efeitos previstos no ar-
tigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, os interessados 
poderão consultar o referido projeto e formular por escrito as sugestões 
no edifício da freguesia de Arraiolos.

18 de dezembro de 2013. — A Presidente, Isaura da Conceição 
Cascalho Serra Barreiros.

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa conjugado com 
a alínea h) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, bem como Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro 
na redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto 
complementada pela alínea e) do artigo 3.º da Lei n.º 75/2013.

Artigo 2.º
Âmbito e objeto

O presente regulamento estabelece o regime do exercício das 
seguintes atividades:

a) Venda ambulante de lotarias;
b) Arrumador de automóveis;
c) Atividades ruidosas de caráter temporário que respeitem a festas 

populares, romarias, feiras, arraiais e bailes organizados nas vias, jardins 
e demais lugares públicos ao ar livre, salvo quando tais atividades decor-
ram em recintos já licenciados pela Direção -Geral de Espetáculos.

Artigo 3.º
Acesso e exercício das atividades

O acesso às atividades referidas nas alíneas a), b) e c) do artigo anterior 
carece de licenciamento da freguesia.

CAPÍTULO I

Vendedor ambulante de lotarias

Artigo 4.º
Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da atividade de vendedor ambulante 
é dirigido ao presidente da junta de freguesia, através de requerimento 
próprio, do qual deverá constar a identificação completa do interessado, 
morada, estado civil e número de contribuinte fiscal, e será acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d ) Fotocópia de declaração de início de atividade ou declaração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — A junta de freguesia delibera sobre o pedido de licença no prazo 
máximo de trinta dias, contados a partir da receção do pedido.

3 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser 
requerida até trinta dias antes de caducar a sua validade.

4 — A renovação da licença é averbada no registo respetivo e no 
cartão de identificação.

Artigo 5.º
Cartão de vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a sua 
atividade desde que sejam titulares e portadores do cartão de vendedor 
ambulante, emitido e atualizado pela junta de freguesia.

2 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissível, 
válido pelo período de 5 anos a contar da data da sua emissão ou reno-
vação, devendo ser sempre utilizado pelo vendedor, de forma visível, 
no lado direito do peito.

3 — O cartão de identificação do vendedor ambulante é o constante 
no modelo do anexo I a este regulamento.

 FREGUESIA DE ARRAIOLOS

Aviso n.º 1723/2014

Regulamento de Licenciamento de Atividades Diversas 
da Freguesia de Arraiolos

Nota justificativa
Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/2012, de 29 de abril conjugado 

com o n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, pas-




